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                                                    INDICAÇÃO Nº 3688/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

               INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço 
de criação de vagas de estacionamento para carros e motos próximo ao cerimonial 
utilizado pelo grupo de idosos do bairro Estrelinha - Vitória/ES.​  

JUSTIFICATIVA: 

No bairro Estrelinha, em Vitória/ES, funciona um grupo de idosos vinculado ao Centro de 
Convivência para a Terceira Idade (CCTI) de Santo Antônio. As atividades desse grupo 
acontecem na sede da Igreja São José, local que há anos acolhe encontros, oficinas e ações de 
convivência voltadas ao bem-estar e à socialização dos idosos da comunidade. 

Ocorre que, nas proximidades da igreja, há um cerimonial muito utilizado pela população, 
especialmente nos finais de semana e em períodos de maior demanda. Durante esses eventos, 
o fluxo intenso de veículos ocupa todas as vagas da região, dificultando significativamente o 
acesso dos idosos ao local onde realizam suas atividades. 

Muitos dos participantes possuem mobilidade reduzida, utilizam bengalas, andadores ou 
dependem de caronas de familiares e motoristas de transporte por aplicativo. Diante disso, a 
ausência de vagas adequadas e próximas ao ponto de encontro gera transtornos, riscos e 
limitações para sua participação nas atividades, que são fundamentais para o fortalecimento 
de vínculos, combate ao isolamento social e promoção da saúde física e emocional. 

Assim, as lideranças e participantes do grupo de idosos demandam providências do Poder 
Público para a criação de vagas de estacionamento para carros e motos nas proximidades do 
cerimonial situado ao lado da Igreja São José. Tal medida garantirá melhor acessibilidade, 
segurança e conforto, promovendo inclusão e assegurando condições adequadas de 
deslocamento para os idosos do bairro. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 11 de dezembro de 2025. 
 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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